
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 502.291 - RN (2019/0094487-7)
  

RELATOR : MINISTRO RIBEIRO DANTAS
IMPETRANTE : EMIVAL CRUZ CIRILO DA SILVA 
ADVOGADO : EMIVAL CRUZ CIRILO DA SILVA  - RN012527 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

NORTE 
PACIENTE  : SILVANA ALVES DO VALE (PRESO)
 

  

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS SÚMULA 691/STF. 
FLAGRANTE ILEGALIDADE. SUPERAÇÃO. TRÁFICO DE 
DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. PRISÃO 
PREVENTIVA. SUBSTITUIÇÃO POR DOMICILIAR. 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO. HABEAS 
CORPUS NÃO CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA, DE OFÍCIO.
1. Nos termos do Enunciado n. 691 da Súmula do STF, não é cabível 
habeas corpus contra indeferimento de pedido de liminar em outro writ, 
salvo em casos de flagrante ilegalidade ou teratologia da decisão singular, 
sob pena de indevida supressão de instância. No caso, observa-se 
flagrante ilegalidade a permitir a superação do referido óbice sumular.
2. Com o advento da Lei n. 13.257/2016, o artigo 318 do CPP passou a 
permitir ao juiz a substituição da prisão cautelar pela domiciliar quando o 
agente for "mulher com filho de até 12 (doze) anos de idade incompletos". 
3. Em 20/2/2018, nos autos do HC 143.641/SP (Rel. Ministro Ricardo 
Lewandowski, DJe 9/10/2018), a 2ª Turma do Supremo Tribunal Federal 
concedeu habeas corpus coletivo para determinar a substituição da prisão 
preventiva pela domiciliar de todas as mulheres presas, gestantes, 
puérperas, ou mães de crianças e deficientes, excetuados os casos de: a) 
crimes praticados por elas mediante violência ou grave ameaça, b) crimes 
praticados contra seus descendentes ou c) situações excepcionalíssimas, 
devidamente fundamentadas.
4. Na linha do entendimento do Supremo Tribunal Federal, foi editada, 
em 20/12/2018, a Lei n. 13.769, que legislou pela substituição da prisão 
preventiva imposta à mulher gestante ou responsável por crianças ou 
pessoas com deficiência, desde que não tenha cometido crime com 
violência ou grave ameaça ou contra seu filho ou dependente.
5. Na espécie, apesar da gravidade concreta da conduta delituosa 
supostamente praticada pela paciente, tendo como prioridade absoluta os 
direitos das crianças, recomenda-se o cumprimento da custódia cautelar 
em prisão domiciliar, pois a paciente é primária, foi denunciada por delito 
perpetrado sem violência ou grave ameaça, possui um filho de 3 anos de 
idade e está gestante. 
6. Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida, de ofício, para 
substituir a segregação cautelar imposta à paciente por prisão domiciliar, 
com a advertência de que a eventual desobediência das condições 
impostas pelo Juízo de origem importará no restabelecimento da prisão 
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preventiva.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, não conhecer do pedido e conceder "Habeas Corpus" de ofício, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Felix Fischer, Jorge Mussi e Reynaldo 
Soares da Fonseca votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Joel Ilan Paciornik. 
 

 

  

Brasília (DF), 11 de junho de 2019 (data do julgamento)

MINISTRO RIBEIRO DANTAS 
Relator
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